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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 
EXTRATO DOS CONTRATOS - REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 17/2025, referente ao 
Pregão Eletrônico nº 07/2025. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como instalação de aparelhos de ar-
condicionado, incluindo o fornecimento de materiais necessários, para atender às demandas 
dos Departamentos Municipais de Conselheiro Mairinck-Pr. 
 
Contrato nº 43/2025 - Empresa contratada: 27.478.628 JOSIEL FAGUNDES DE SOUZA, no 
CNPJ nº 27.478.628/0001-53, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua 
Paraná, nº 323, Casa - CEP: 86.480-000 - Bairro: Centro, na cidade de Conselheiro 
Mairinck-Pr, representante legal: Josiel Fagundes de Souza, RG n.º 12.451.198-4 SESP-PR, 
CPF n.º 012.580.249-85, residente e domiciliado à Rua Paraná, nº 323 - CEP: 86.480-000 - 
Bairro: Centro, na cidade de Conselheiro Mairinck-Pr, Vencedora de 05 (cinco) lotes desta 
licitação no valor de R$ 35.600,00 (Trinta e cinco mil e seiscentos reais). 
 
Contrato nº 44/2025 - Empresa contratada: AGUIA SEG ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 
51.815.211/0001-13, devidamente instalada e em pleno funcionamento à Rua João 
Gonçalves Pedreiro, nº 185 - CEP: 86.430-000 - Bairro: Jardim São Paulo, na cidade de 
Santo Antônio da Platina-Pr,  representante legal: Jonatas Abner Melo Pinheiro Ribeiro, CPF 
n.º 076.717.809-28, residente e domiciliado à Rua João Gonçalves Pedreiro nº 185, CASA - 
CEP: 86.430-000 - Bairro: Jardim São Paulo, na cidade de Santo Antônio da Platina-Pr, 
Vencedora do lote 01 (um) desta licitação no valor de R$ 35.519,00 (Trinta e Cinco Mil, 
Quinhentos e Dezenove Reais).  
O contrato deverá ter vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com 
a Lei 14.133/21. 
Prazo de Entrega: O Serviço deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 
solicitação dos Departamentos Municipais. 

Conselheiro Mairinck-Pr, 14 de maio de 2025 
 
 

Joselei Aparecido de Carvalho 
Prefeito 


